
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Mosteiro de Santa Maria da Vitória foi classificado como património da humanidade e inscrito

na lista do património mundial da UNESCO, em 1983, com base nos critérios “representativa de

uma obra-prima do génio criativo da humanidade” e “testemunho de uma troca considerável e

influências durante um dado período ou numa determinada área cultural, sobre o

desenvolvimento da arquitetura, ou da tecnologia das artes monumentais, do ordenamento das

cidades ou da formação das paisagens”.

A obra carece de proteção ambiental quer relativa à poluição quer relativa ao ruido e à vibração.

Iniciou-se recentemente a execução do projeto com a construção de um muro junto ao Itinerário

Complementar n.º 2 (IC2) em frente ao Mosteiro Santa Maria da Vitória.

Assim, face ao exposto e ao abrigo das disposições legais e regimentais, vêm os signatários

através de V. Exc, perguntar aos senhores ministros do Planeamento e Infraestruturas e da

Cultura, manifestando vontade de que as perguntas sejam concretamente respondidas e com

carater de urgência:

Todas as modalidades de proteção foram equacionadas, com base em estudos científicos

apropriados, no sentido de encontrar a melhor forma de proteger o monumento, minimizando

os impactos ambientais?

1.

A possibilidade de alterar o sistema de portagens na A19, com o objetivo de sensibilizar os

automobilistas a utilizarem preferencialmente esta alternativa, proporcionando a redução do

trafego no IC 2 está a ser estudada?

2.

Está o governo seguro de que o projeto em execução não põe em causa os critérios e a

legislação nacionais nem os critérios internacionais para o reconhecimento formal daquele

património e a sua inclusão na lista do património mundial da UNESCO?

3.

Palácio de São Bento, 8 de janeiro de 2018



Margarida Marques

António Sales

José Miguel Medeiros

Palácio de São Bento, 8 de janeiro de 2018

Deputado(a)s

MARGARIDA MARQUES(PS)

ANTÓNIO SALES(PS)

JOSÉ MIGUEL MEDEIROS(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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